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9ePREFEITURA MUNICIPAI. DE PACATUBA/sE

SECRETARIA MUNICIPAT DE CONTROLE INT€RNO

PARECER TECNICO

ORIGEM: Processo Administrativo no 009896/2023- PMP

ASSUNTO: Solicitação de Parecer

REQUERENTE: Pregoeira e equipe de Apoio da Comissáo de Licitação

EMENTA:
Tratam os autos do processo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA

AOUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE ELETROELETRÔNICOS, destinados a

atender à demanda das Escolas do município de Pacatuba/SE, por um período de 12

messes, mediante Processo Licitatório na Modalidade PREGÃO ELETRÔN|CO - SRP

no 03212023, decorrentes do item fracassado no Pregão Eletrônico 02912023.

Ressalta-se que o Procedimento ocorreu dentro das formalidades legais,

conforme detalhado no processo, baseado na Lei '1052012002.

E o relatório

Do Controle lnterno
A Constituição Federal de 1988, em seu art. 74, estabelece as finalidades do

Controle lnterno, dentre outras competências, realizar acompanhamento,

levantamento, inspeção e auditoria nos sistemas administrativo, contábil, financeiro,
patrimonial e operacional relativo às atividades administrativas, com vistas a verificar a

legalidade e a legitimidade de atos de gestáo pela execução orçamentária, financeira e
patrimonial e avaliar seus resultados quanto a economicidade, eficiência e eficácia. O
controle interno é fundamental para se atingir resultados favoráveis em qualquer

organização. Na gestão pública os mecanismos de controle existentes previnem o erro,
a fraude e o desperdício, trazendo benefícios à população.

DA MODALIDADE ADOTADA
Conforme a Lei no 10.52012002 poderá ser utilizada o Pregão como a modalidade

de licitação para aquisição de bens e serviços comuns entre interessados
devidamente cadastrados no período legal, o que e devidamente atingido pelo
procedimento em análise, pelo que a modalidade adotada está dentro da legalidade.

A modalidade adotada no processo licitatório foi à modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO previsto nas Leis Federal no. 1O.52O\2OO2, Decreto no. 3.555/2002;
Decreto no 10.02412019, Decreto no 1.26312020 e subsidiariamente a Lei 8.666/S3, L

Empresas vencedoras:
FRACASSADO
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Pa.c

14712014 e demais normasComplementar no. 12312006 e Lei Complementar no

pertinentes e suas alterações.

que:

1

DA ANÁLISE PROCEDIMENTAL

Em exame, quanto aos atos procedimentais na fase interna e externa verificou-se

O processo encontra-se distribuído em 0í (um) volume;

consta nos autos à abertura de processo administrativo devidamente autuado,

protocolado e numerado, quando processo fÍsico' ou registrado quando

processo eletrÔnrco. Art.38, coput, tei 8666/93 LLCA, bem cOmO a SOliCitaçãO que

motivou e gerou a despesa (Pág. 01 a 02);

Relatórios de Cotações/Extrato de fontes (Pá9. 03 a 07);

Item fracassado Pregão Eletrônico 02912023 (Pá9. 08);

consta nos autos o TERMO DE REFERÊNCIA (Pá9.09 a 11);

6. A autoridade competente .iustificou a utilizaçâo do SRP com base em alguma

das hipóteses previstas no artigo 30 do Decreto 7 892 de 23 de janeiro de 2013'

E em cumprimento ao disposto no art. 30, inciso I' da LEI 10 52012002. E na

forma do art. 20 do decreto Municipal no 1.11712019 (Pá9. 12);

7. Constam os Decretos

N." 1.263/2020 regulamenta a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO;

(Pá9. 13 a 33);

N." 1.í17120í9 regulamenta o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

(Pá9.34 a 45);
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L Constam Certificados da Pregoeira (Pág'46 a 55);

9. Portaria n" 00í/2023 de 02 janeiro 2023 que nomeia PREGOEIRA e equipe de

apoio para assessoramento. (Pág. 56),

Páginas 57 a í00
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2. Consta o Parecer Jurídico de no 2'1312023, dando ciência que foi analisada a

minuta do Edital e Ata, quanto as suas legalidades previstas no artigo 38 da Lei

8.8666 parágrafo único. "As minutas dos editais de licitaÇão, bem como as dos contratos,

acordos, convênios ou alustes devem ser prevaamente examinadas e aprovadas pelo Órgão de

assessoÍia jurídica da unidade responsável pela licitaÇào". ManiÍestando-se FAVORÀVEL.

(Pá9.102 a 108);

DA PUBLICAçAO
Foi publicado o Aviso da Licitação:

. DrÁRlo Do MUNIcíPlo;

. PORTAL DE TRANSPARÊNCA;
o LICITANET;
. Fixado no Quadro de Aviso desta Prefeitura;
. '18 de agosto de 2023, conforme estabelece a legislação em vigor. (Pá9.

1s3 a 157).

Com relaçáo aos prazos que se refere à modalidade adotada, entre a
publicação do aviso e abertura do certame foi cumprida, pois o prazo estabelecido é de

no mínimo 8 (oito) dias úteis, dando sua abertura no dia 31 de agosto de 2023 as

09:00hs.

DA PROPOSTA INICIAL
. Páginas 158 a 162

DA PARTICIPAÇÃO
. Página 163

INOVA TECH INFORMÁTICA LTDA CNPJ - 28.706.488/OOO1-96

MASTER COMERCIAL EIRELI CNPJ - 06.954 360/0001.O9

IVANETE BARBOSA DE SANTANA CNPJ - 07.101.288/OOO1-30

ALVES & SOARES COMERCIAL DE MOVEIS LTDA CNPJ - 05.695.934/OOO1-09

LRF DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ - 49.464 92610001-27

wEB TECNOLOGTA LTDA CNPJ - 47.400.801/0001-08

1. Consta o despacho enviando as minutas do Edital e seus Anexos para análise
parecer jurídico (Pá9. 10í);

DO EDITAL
1. O edital está composto das cláusulas e de 6 (seis) anexos, concernentes ao

que prever a legislação em vigor, visto que atende os requisitos legais e

regamentais da Lei de LicitaçÕes (8.666/93). (Pá9. 109 a 152).
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coNEcT coMERCIAL LTDA CNPJ - 05.098.683/0001- 85

w.K.M SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA CNPJ - 29.525.181 10001-20

DA ATA

. Ata de Realização do Pregão Eletrônico com suas negociaçÕes (Pág' 163

a 169).

DO JULGAMENTO
No que tange as análises feitas nos documentos de Proposta lnicial,

Habilitação; Classificação da Disputa, Rodadas de Lance, nenhuma anormalidade foi

observada.

DA HABILITAÇAO
Páginas 170 a226

DO RECURSO/RESPOSTA
Páginas 227 a237

DOS FATOS
O Controle lnterno, em suas consideraçÕes, faz saber que, após exames

detalhados dos atos procedimentais pela Comissáo de Licitação, conclui-se, que

nenhuma irregularidade foi levantada, sendo então dado prosseguimento as demais

etapas subsequentes, evidenciando a presença efetiva de publicidade de todos os atos

realizados.

CONCLUSAO

A Comissão de Licitação atendeu os requisitos das leis nas atividades

realizadas.
Nota-se que o procedimento licitatório não cumpriu seu objetivo, devido o item

ter sido declarado FRACASSADO pela pregoeira, por estar com valor acima do
orçado pelo municipio.

Esse controle interno coaduna com a decisão da pregoeira, e RECOMENDA que

o Pregão Eletrônico no 03212023, o qual tem por objeto SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE ELETROELETRÔNICOS,
destinados a atender à demanda das Escolas do município de Pacatuba/SE, seja

declarado FRACASSADO, e que seja encaminhado a decisáo para ratificação da

autoridade competente.
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SECRETARIA MUNICIPAI- DE CONÍROLE INÍERNO

Destacando-se na oportunidade a necessidade de publicação de todos os atos
para finalizaçâo do processo.

O Processo em análise inicia-se (pá9. 01) TERMO DE RECEBIMENTO DE

PROTOCOLO No 009896/2023 e encerrasse na (pá9. 241) Encaminhamento a

Secretaria Municipal de Controle lnterno para análise e parecer.

E o parecer,
Pacatuba/SE, 14 de setembro 2023.

And a

Sec. de lnterno.

Elivelton s Franca

Sec. Adjunto trole lnterno.

Tâmara Vie rguer redo

Chefe de to
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